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Nº 70028184125

2009/Cível


AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. PLANO DE SAÚDE. REVISÃO DE CONTRATO. Aumento da mensalidade em decorrência da troca de faixa etária. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUCUNDUVA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIMED SANTA ROSA. 

Tratando-se de demanda visando à declaração de nulidade de cláusula contratual que prevê o aumento do prêmio com base no aumento da faixa etária, bem como a repetição do indébito, em dobro, a Associação Comercial e Industrial de Tucunduva é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação, porquanto a UNIMED de Santa Rosa é unicamente a responsável pelo aumento da mensalidade, bem como por eventual valor exigido a maior. 
Ademais, a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa sequer foi argüida pela UNIMED.
Agravo de instrumento provido, de plano. 
	Agravo de Instrumento


	Quinta Câmara Cível



	Nº 70028184125


	Comarca de Tucunduva



	UNIMED SANTA ROSA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICO MEDICO 


	AGRAVANTE

	ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TUCUNDUVA 


	AGRAVANTE

	VALENTIM BONKIREWICZ 


	AGRAVADO


DECISÃO MONOCRÁTICA

Vistos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIMED SANTA ROSA – Sociedade Cooperativa de Serviço Médico Ltda. e ACISAT – Associação Comercial e Industrial de Tucunduva, em face da decisão das fls. 239/241 que, nos autos da ação de revisão de contrato, cumulada com repetição de indébito e pedido de antecipação de tutela, ajuizada por VALENTIM BONKIEWICZ, incluiu a Associação Comercial e Industrial de Tucunduva – ACISAT, no pólo passivo da demanda.  

Segundo alegam as recorrentes, fls. 02/07, o Magistrado determinou, de ofício, a inclusão, no pólo passivo da lide, da ACISAT – Associação Comercial e Industrial de Tucunduva, sem que qualquer das partes tenha solicitado e “mais afirmando que o Réu havia alegado em contestação a ILEGITIMIDADE PASSIVA.” (fl. 04 – grifos originais). 

Salientam ter arguido a ilegitimidade ativa do autor e não a inclusão, no pólo passivo, de outra parte, ressaltando que a UNIMED de Santa Rosa, em momento algum, alegou que deva ser excluída da lide. 

Afirmam não se tratar das hipóteses previstas nos arts. 46 e 47, ambos do CPC. 

Postulam seja reapreciada a decisão interlocutória, a fim de que seja excluída a ACISAT – Associação Comercial e Industrial de Tucunduva, porquanto não pleitearam nesse sentido, tampouco o agravado.

É o breve relatório.  

II - FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de recurso contra decisão que determinou a inclusão, no pólo passivo da ação de revisão de contrato de plano de saúde cumulada com pedido de repetição de indébito, da Associação Comercial e Industrial de Tucunduva – ACISAT, sob o fundamento de que figura como “elo” entre a UNIMED e o autor, sendo este beneficiário do plano de saúde da UNIMED e associado da ACISAT.

A UNIMED afirma jamais ter suscitado a ilegitimidade passiva para a causa e sim a ilegitimidade ativa do demandante, porquanto é beneficiário e não contratante. 

Merece provimento o recurso, pois deve ser revogada a determinação, de ofício, da inclusão da Associação Comercial e Industrial de Tucunduva - ACISAT, no pólo passivo, porquanto a ação objetiva a revisão do contrato de prestação de assistência médica firmado com a UNIMED  SANTA ROSA, sob o fundamento de que, quando o autor completou 61 anos de idade, passou a pagar o dobro da mensalidade.   

Isto porque, nada obstante a afirmação da Julgadora “a quo”  de que a ACISAT  deve ser chamada para integrar o processo, uma vez que figura como “elo” entre a UNIMED e o associado, será inócua tal figuração, porquanto a ACISAT não possui qualquer ingerência sobre o valor cobrado a título de mensalidade pela UNIMED e, em eventual caso de condenação, não haveria como a ACISAT restituir os valores porventura exigidos a maior pela Sociedade Cooperativa de Serviço Médico Ltda.   

De outra parte, o plano de saúde coletivo foi firmado entre a demandada, Unimed de Santa Rosa e a Associação Comercial e Industrial de Tucunduva, beneficiando os associados desta, consoante documentação acostada (fls. 211/223), sendo a UNIMED a única responsável em face do aumento da mensalidade, tendo em vista a mudança de faixa etária. 
Ademais, a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa não foi argüida pela UNIMED SANTA ROSA, consoante sustentado pela própria agravante e, conforme se observa da leitura das razões da contestação (fls. 63/77).

Aliás, a UNIMED SANTA ROSA – Sociedade Cooperativa de Serviço Médico Ltda. suscitou, em verdade, a prefacial de ilegitimidade ativa do recorrido (item II da fl. 64).  

Conseguinte, não se justifica, no caso em tela, a inclusão da Associação Comercial e Industrial de Tucunduva - ACISAT, tal como determinado pelo Juízo monocrático.

Dessa forma, procede o pedido de exclusão da ACISAT do pólo passivo da lide.

III - DISPOSITIVO

Por todo o exposto e com fundamento no art. 557, § 1(-A, do CPC, dou provimento, de plano, ao presente recurso para excluir do pólo passivo da demanda a agravante ACISAT – Associação Comercial e Industrial de Tucunduva.

Comunique-se.

Intimem-se.

Diligências legais.

Porto Alegre, 19 de janeiro de 2009.

Des. Romeu Marques Ribeiro Filho,

Relator.
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